
  
  

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE DA 
CAPITAL 

IC nº 1056/2021 

Número MPRJ 2021.00749892 

CONSIDERANDO a instauração do procedimento investigatório 

em epígrafe acerca de débito de seguro de vida não 

contratado ; 

CONSIDERANDO a persistência da insatisfação dos 

consumidores a respeito, expressa inclusive no ReclameAqui; 

CONSIDERANDO registros concernentes ao tema 

considerados procedentes pelo Banco Central do Brasil; 

CONSIDERANDO reclamações sobre o assunto informadas 

pela SUSEP; 

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor, nos 

termos do art. 6º, VI, do CDC, a efetiva prevenção de danos 

patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça que adiante 

subscreve, vem, com fulcro no artigo 5º, § 6º da Lei 7.347/85, 

bem como no uso de suas demais atribuições legais, celebrar 

COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
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com a MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A. e BANCO 

BRADESCO S/A doravante denominados compromitentes, neste ato 

regularmente representados, nos seguintes termos: 

a) o compromitente MONGERAL  se obriga a se 

abster de fornecer ou cobrar por serviços não solicitados 

pelos consumidores, inclusive de seguro; 

b) o compromitente BRADESCO se obriga a se 

abster de realizar débitos nas contas de depósito e conta- 

salário relativa aos serviços de que trata o item supra, sem a 

prévia autorização do respectivo titular; 

c) o não cumprimento da obrigação assumida no 

presente compromisso de ajustamento de conduta implicará ao 

compromitente o pagamento de sanção pecuniária diária no valor 

de R$15.000,00 (quinze mil reais), devidamente corrigido, sem 

prejuízo de execução específica da mesma obrigação; 

d) o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO poderá fiscalizar a execução do presente acordo, 

tomando as providências legais cabíveis à espécie sempre que 

entender necessário, ou poderá cometer a respectiva 

fiscalização a outro órgão que vier a indicar; 

e) o presente termo produzirá seus efeitos 

legais a partir de sua celebração e terá eficácia de título 

executivo extrajudicial, nos termos do artigo 5º, § 6º, fine, 

da Lei 7.347/85; 
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f) A 

presente compromisso de ajustamento de conduta reverterão ao 

Fundo de que cuida o artigo 13 da Lei 7.347/85. 

Rio de Janeiro, maio de 2022. 

MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A. 

BANCO BRADESCO S/A 
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